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Item Serviço Mittipücadcr

A Serviços de Agua

A.01 Execução de Ligação Aqua

A.01.01
- Ligação 3/4' ou 1/2* com fomecimente de material pela
Ccncessíonána (FIdrâmetro de 3m*. cavaiete e PEÃO)

125 xTRA 31125

A 01 02
- Ligação 3/4' cu 1/2" com fornecimento de material pelo
usuário (cavaiete e PEAD)

65 xTRA 161,85

A01.03 - Ligação de 1 1/2" ou T

mão de obra (apenas) 85 xTRA 211.W

• f»dràTietio de 10 m' 170 xTRA 423,30

• hidrwTie^o de 20 m" 270 xTRA 672.30

tiidiõmetro de 30 m* 420 xTRA 1045.80

A 02 Aferkãode hidrometitis

de vazão até 7m* 20 xTRA 49.80

•de vazão de lOm' 30 xTRA 74.70

de vazão sc^ior a 20 m' 60 xTRA 149.40

A 03 Cadastro

AJteracão 1 xTRA 2.43

Emissão de 2* via por corta/mês 1 xTRA 2,49

A.04 Rebgação pordéixto

A04.01 - ffo cavaiete 25 xTRA 62.25

3/4' ou 1/r 30 xTRA 74.70

r 50 xTRA 124,50

A04Q2 - No ram^ 50 xTRA 124.50

A 04.03 - Na rede ou calçada 110 xTRA 273.90

AK Religação por solicitação

A 05.01 - No ca<3lete 20 xTRA 49,80

A0502 - No ramal 50 xTRA 124.50

A05.03 - Na rede com asf^o 100 xTRA 249.00

AOS 04 - Na rede sem asfalto 65 xTRA 161,65

A06

A 07

Rep^o em czr/alete (apenas mão de obra) 20 xTRA 49.«1

Venda de Agua (sem dansporte, por m*) 10 xTRA 24,90

A. 08 Exames laboratonais normais (F/Q/6) 175 xTRA 435.75

A.09

À.Ó9Õr'

Pesquisa de vazam&ito j
Domiciliar 20 xTRA 49.80

B Serviços de Esgoto

BOI Exec Ligação sem fomec. de material dOOmm ou 150mm) 65 xTRA 161.85

B02 Repa-o - Desobstrução de ramal Ipoi economia) 45 xTRA 112.05

B.03 Exames laboratoriais normais (DBO) 100 xTRA 249,00

Neste sentido, com b^e na Lei 2.036^14. sendo una das alnt)ui(5es
básicas de competência da .Agência Reguladora de Seviços PúlAos Delegados do Muúcfpio de
Sínop - ̂ ER. zelar preservação ̂  equlíbrio ecorvimico-tir^anceiro Ãn serviços regiiados
ccmo forma de garantir a eficiência da presta^; 0^00 peto recadscimento da procedência do
l^eito apresentado pela En^resa CorKesskv^ária ̂ guas de Guaraná Ltda. a fim de manter as
condições efefivas da proposta, apTicando o Fteaiuste AnuM correqmndente a 4,05% (quatro
inteiros e cinco cemésimos percentuais) cooskJerando a varia^ do índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo (IPCA) acumulado no período de Dezen^Q/2017 a Novefr^of2018,
resultante em R$fm' 2,49 (dois retés e qua'ertta e ncrre centavos por metro cúbico) conforme o
cálciio demonstrado.

Tendo a AG BR como atribuição prevista rto art 6* da Lei Municipai n"
2.036i'2014, zelar pelo fiel cumprimento da legislação, dos contratos de corKessão. lermos de
permissão e demais cordratos de sernços pc^os sob a suc; corrpet^ia regJatória. e promover
o reajuste. fe--isão e aprcvação em consonância com as normas legais e contrâuais. é a decisão.

Em observância a Lei Federal rf 11.445f07. que estabelece as diretriz
rtacionais para o saneanento básico e tem como principxo fiHxtarT»ntal o controle social (art 3". X-
A) e serKfo de comp^ârKia do tituUr dos serviços formdar a re^wcbva {xJrbca pública de
sar^eamento bástco e estabelecer os mecanismos e os procedimentos de cuitrole social (art 9°.
oapuf e VI), fica a cargo do Poder Coocedenie o cunçrinwnto do art 47 da referida Lei Federal.

Proceda-se a notificação para cortftecimenlo do Poder Legislaávo
quanto a decisão, conforme art 30. parágrafti úraco, da Lei Murac^l n" 2.036/14

Em curr^mento ao art. 63 do Regmcío Interno estabelecido pela
Resolução da Ager n* (X7/2016. dáie o prazo de 15 (quinze) dias para RecursoAdministrativo.

É a decisão
PubKque-se.
Cumpra-se

Sinc^j/MT. 09 de al)rilde2019.

tiÉas&ô AueMSTRAnufl^

Trata-se de Decisão Administrativa a resp>eKo do Processo
Regidatórfo 0212019 autuado pieto de^taclio de fis. 01, com t»se na Carta AMT n. 109/2018.
OHistante no pedido de reajuste tarífárto dos Serviços PiX>licos de Abastecimento de Água e
Esgotamento Sanft^ de Mati^ú/f-IT (fis. 02-08).

foi concedido ao Poder Concedente prazo para Manifestação (fls.
09-10], o qu^ manifestou-se, ás fls. 12-16, pela não implementação do reajuste, uma vez que
o  Vaher Miatto Pereira apontou o descumprimento do TAC firmado entre o Poder
Concedente e a CotKessionária junto ao Ministério Público.

Por conseguinte, fora expedido Parecer Técnico pela Gestora de
Regulação e Fiscalização. Sra. Àrranda /parecida Rojas (fls. 18-24), concluindo pela
procedência do pecSdo, após analise técnica dos cálculos do reajuste nos termos do
conboto.

Em seoüéncia, o Parecer JurídiO) subscrito p^ Procuradora
Jurídica da AGER. Sra. Talguer Nicole R. Pexe (25-3^ concluiu pela procedência do pedido,
isna vez que o reajuste trata-se de recomposíçào do valor da proposta defasado pelo
processo anual normal inflacionãrío, secKlo garantia constitucional que visa a continuidade
da eficiência do serviço.

Este é o relato, pttxedo a Decisão Adnxivstrativa com os fundamentos
de teto e de (fireíto a seguir.

oeasÃo

O Decreto-Lei n. 20Qi67. que foi recepcionado pela Constituição Federal
de 1988, dispôs sokre a organização da Ai^nmistração Federá, deterrranand} como seu princípio
^jtdamental a descentraSzação cfa etecucão das atividades do Poder Público Por conseguinte,
defirvu as autarqiias. - ccxnpreerx&las na jádrrinistração Pública Indireta - como serviço autórKimo
criado por lei. com perscmaiidade jtmdca. patrznõrúo e receita prójxios. para executar abvidades
típicas da Atãnoístração Pi^iüca. que requeiram, para seu melhor funckxtamento. gestão
admnsbativa e financéra descentraliúda

A Constttuiçk) Federal de 1986, por sua vez. em seu art. 175 mcumtxu
ao Pod« Público a prestação de serviços júblico diretamente ou sob regime de concessão ou
permissão, que tera regulado pela Lei rt^ 6 987 de 1995, esterxiendo-se a tedos os entes da
Federação. Conforme a refenda lei. estas concessões e permissões dev&ão suje^-se à
fisc^ização pelo poder corxiedente.

Neste diapasão. rasceram as agências reguladoras a fim de
desempenha' de forma descentralizada firções típçâs de Éstado. como exerr^ regulação,
fiscalização e intervaição na economia: tanto nos serviços pt^cos que o Eâado vier a exercer em
reçpme de monopi^, quanto os serdços púbficos delegados aos pábcutares. d)jetivandc garantir
a normalidade e eficiência na prestação destes.

Conforme o doutrinador Aiexsidre frfazza (Agêrvias Reguladoras São
Paiio: Malheiros. ̂ X)5. p. 83. Coleção: Temas de Dreilo Administrativo V. li) as agências
possuem natweza jr^ídica de autaouas. menos Pprqtje o legislador as tenha assim definido, mas
em rsão de desenvolverem atr.idaoes qua são próprias do Eaado

Assim fora instituída, pela Lei Municipal n* 2036 de 16 de setemi^ de
2014, aAgêrcia Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Mrxúcípio de Sínop-AG^ Sinq)
- autarquia sob regime especitrt, dotada de autonomia orçanentária. financeira, funciortal e
admnsbstna.

Como cediço, a natureza jurídica de autarquia concedida ás agências
derivou das tarefas aínbuídas a essas entidades, que exigem ixna atuação técnica e especializada
com o fim de regiáação. fomento e a fiscalização de serviços púí^icos e atividades econõmics
relevantes do Estado, sendo ccxistitiidas como autarquias especiais justam&ite com o otxeir.-o
prvnordial de garar^r aUononia e independência administrativa e financeira em relação ao f^oder
Executivo, com a finafidade precípua de assim evitar interferências pc^íticas e garantir (i)
se^fteiça jurídica aos ínvestimeráos; e (ã) estabilidade aos contratos ceifados com empresas
privadas.

Alendendo ao principio da tecrtcidafedaAGER (art. 3" da Lei Mixiicipai
de Sinop rf 2.0^2014), a gestora de Regulação e Fiscaização expediu parecer (lis. 16-24).
considerando clausUa do Ecttzd 32it}1 da Concorrência Pública NF 001/01. em seu CapítJo II. na
Segunda Parte, que dispõe que as tarifas poderão sofrer alterações de forma a manter-se o
equilíbrio econômico financeiro:

■B.2.1.d)Tarites

O esc^ma tarifário previsto e a tarifa proposta para o abastecimento de
água de-.-erào ser mantidos e terá prazo de validade de cinco anos. podendo sofrer a!te'ações
quando ocorrer variações de cusfos de produção em deccxréncia de mudanças na economia do
paâ e com elevação do ínctice de mlteçao. mantendo-se o equilíbrio eronômico-financeiro da
concessão, a par^ da legislação apficável'

Desta ferta. diante a omissão da previsão dos critérios do reajuste, a
psecísta con^derou o art. 69 da Lei Murúcipai n° 1 Q50/2016. adr^ndo o índice Nacional de
Preços ao Ccxtsmsdor Amplo (lf^'CA). c^ cortforme tabeta do Instituto ^asileiro de Geografia e
Estatísticas (IBGE), correspondeu a 4,05% (quatro Inteiros e cint» centésimos percentuais)
curtMiados noperíododeDe2embfOf20l7 aNovBmbra2018(Tabda 1 do Parecer Técmcoj
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l^;Páglna

Pao^Ko conciuú-se que o v^or da Tarifa Referencial de A^ua (TRA) a
ser reajustada pela variação do IPCA acurrulada no referida período passará a ser RS/m* 2,75.
com intuito de cornar os efeitos innacíoriános, buscando a marrutenção do equilibrio económico-
finaixero. rx>s ferrrvss do referido contrato e da te^i^ão vigente aplicável á m^ria

Isto posto, foi expecfido Parecer Jurkãco peta Procuradora Jmdka da
entidade regcriadora. Sra Taiguer NÍcole Ri^ro Pexe. que dtscorreu que ap^ar do Ccrtrato de
Concessão não prev» expressamente acerca do re^uste tvrferios, com a cortsequerãe ausência
quanto ao estabelecimento de critérios e penodcidade (teste, é absolutamente pacífico a
equação econótnico-fírwiceira do conbato deve ser mantida: coadunando com o art. 55. IrKíso 111
da Lei S6èÊ/93. que est^elece como ciáusUas necessárias em todo contra a que estabeleça o
preço e as con^ões de pagamento, os cntérios. data-base e pehodicidacíe do re^ustamerEo de
preços, os cntérios de abj^ação monetária aitre a data (io aitenplemerío das obrigaç&es e a do
efetivo pagamei^o; além de ser pressão constitucional, cor^xme ffiqx» a Prociaadora.

'Portanto. o direito à manutenc&o da equação econômko^irtanc^'Portanto, o direito à manutenção da equuão econômico4in
de um contrato é garantia constitucional prevista pelo art 37, Xaí w CF/88, in verfois:

An 37. A adrnnistmção pii^a direta e indireta de qu^uer dos
Poderes da Umão. dos Estaites. do Oistnio Fecterá e dos MutKÍpbs obedecerá aos prhcíptos de
legaiidacte impesso^ictede. moralidade, ptiilicidadee ̂ ciência e. também, ao segutete:

{.. iXXt - ressaKados os casos especificactes na legi^ição. as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados madaráe processo de licilaç» pública que
assegire igualdade de cixidiç^ a todos os concorrentes, com ctáusutas ()ue estabeleçam
obrigações de p<^menio, manbdas as condições efetrvas da pr(^)o^, nos termos da l«, o quá
somente permitirá as eú^ncias de quaJrficaçãD técr^ e econômica indispensáveis à g^antia do
cumprimento das còrigaç^.'

Desta teta aporttou a exislêncía da Le Minicipal n* 1.Q6G/2013. que
determna no srt 69 que deve ser adotado o IPCA p^a re^uste da tarifa rta ausência de
regulamentos específicos.

Quanto ao não cttfnprimento do TAC rx> SINMP n' 00CM69-O65/2O14, a
parecida explanou ser o Poete Concedente legitiniado para engr o cumpaimenfe ou aplicação de
multa atr^és do procedimento legai adecptado jiaHo ao Mnistério PúUco, bem como destacou
que no caso de conformidade pela Concessunária o Poder Concederá deverá telorrnar para
a entidade reguladora a fim de averiguar pelo procedimerSo prevteo no Regulamento Interno da
Ager pela Resolução n' 02/2016. arts. 33 e segurifes.

Por fim. concteu a Procuradora pela procedêncáa dos pedklos na
proporção do Parecer Técnico emitkk) pela Gestora de Regulação e Fiscabzaçâo 18-24)

Imperioso se faz explanar a defirúção de um dos (fíversos princípios (]U8
regem a administração pública, o Pnncípo cia Mncutação ao ínstrxanenio Convocatõno. ()ue é
essencial, sendo que a Inotservância deste pode causar a nuteade do procecSmeito. A ie< n"
5 666. traz o segunie em seu art 3°:

Art 3° 'A licrt^ão destina-se a garaBir a cítsavância do princí^ào
constitucional da isonorrúa. a seleçào da propo^ mas vantajosa paa a admiréstração e a
prcxnoçâo do deserrvolvimento nacional suâentável e será processada e julgada em estrãa
conformidade com os pitecípios básicos da legalidade, da in^iessoalidade, da morafidade. da
igualdade, da publicidade, da probidade administr^iva, da vinculàção ao irsirumaáo convocatório,
do julgamento obietrvo e dos que lhes são comelaBos*

Neste mesmo sentido o art. 41*. côçjU. da Let n* 8 666/93 define que a
Administração não pcxte de$ci«nprv as normas e corxüções do acatai, ao qual se acha estritsnente
vinculada conforme est^ece referido princípio

No entanto, ao compubar o EdBal 32/01 da CcxKorência Rjbíca N*
001/01 e respectivo contialo. é possível cíiservar orrâssão de clausuta necessária de contra
admnistrati°vo. uma vez que no CapHiio VAI, Claudia Décima S&da, Paagrafo Quinto, fkou
estabelecido que 'o vate res^usle deve pactuado entre o Ccdxessionário e o Poder
Concedente através do Poder Ci^tcedente <xj Ór^ a quem este delegar poderes para tanto*.

Asson. este encontra-se errado de vício, constante na ausência (^lanto
ao estabelecimenlo de cntérios e penodcirtete de reajuste, seido totalmente otnsso em relação a
revisão ordmària e extiaorénária do contrato, os quais são clausUas cbrigatórias (te e(ütaf
licftatório determinado pelo a art 40. XI. da Lei 8.666>/9l

Imperioso ressalta ()(>e o (teteto à manutenção da equação econômico-
ftnarKéra de um contrato é una garantia constitucíorui prevista pelo art. 37. )0(I da CF/88, aten
da Lei 8.666/03 reforçar o preceito constitucíonai nos artigos 55, III, 65 § 8* e 65. II, d, e § 6*,
'est^>elecendo como cláusulas necessáias em todo ccrtrato as (jue est^wieçan o preço e as
condições de pagamento, os critérics, data-base e periodicidade dó resçustanento de preços, os
critérios de atualização monetária entre a ctea do adírrçlemerBo das obrigações e a do efetivo
pagamento*.

A ctespeito disso, a Lei Municipal n* 1050/2013, (|ue cispâs sobre a
Política Mtaücipal de Saneamerto Básica (teermiraxi em seu art 69 (fue rta ausência da ectição
dos regulamentois específicos o IPCA (índice de preço ao corsumidor anpKado) será utilizado no
reajuste de tarifas

PcaiarBo. pelo fundamento de Uéo e direito expostos, conclui-se pela
procedência do pedido ferio pela (3ancesst(xtária Reapste Tarifário, corrcteorando com os
Pareceres Técraco e Juríctico, em consonância com a manutenção do ecturiibrio econârráco-
financéro doe ccxitratos admmistiativos garantida consblucKviabTtente pelo art. 37, XXI (ia CF/88.

Neste (fiapasão, em (fecorrêrKÍa dos efeitos inflacionários, visaido à
manutenção do equHibrio eccBiómico-financeffo. devteá ser consderacio o reajuste (ia Tarife
Referencial de Água (Tf^) de acordo com a variação do índice Nadonai de f^eços ao
Consumidor Amplo (tPD^. Assim, seguindo o instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
(IBGE), a vanaçôò do ínáce acumulada no (teiodo de 1? (doze) meses fei ccrrespondente a
4 05% (quatio' iráeiros e cinco c«têsimos percentuss): período de Dãzefnbr(y2017 a
Ncr/embr{j/2018. conforme tab^a de fis. 21

Dessa íomta. o valor da Tarífa Referencial de Á^a (TRA) e ser
reapAtada jDeía variação do IPCA acunxriada no referido período ctxresprxxie a RS/m* 2,75 (dois
lêiris e setenta e cinco centavos por metro cúbko).

Assim, considerando a atu^ização da Tanfa R^ermial de Água (IRA),
a Es&uttaa Taniária e a Tabela de Presta^ de Sermos, estabelecidas joela Lei Mumcijoal
1.060/2013 e permtida pelo Edrtal 32/01 da Õcncorrãtcia Pública tiP 001/01. passarão vigorar cte
acordo com as tabelas a segu^ (Parecer Técnico - fis. 22-23):

Tatefe.l-.E^ytyra Tai^^
[  foasses de Consulto ] i 1
Categorias Cócígo Faxa (rrf/mès econ.) Tarife

(RS/m*)
R.1 OalO 2,75
R2 11 a 20 4,13

R3 21a30 6.88
R.4 31 a 40 10,31
|R.5 Adma(te40 16,20

!c.i OalO 6.41

[C2 Acimade 10 9.63
1.1 OalO 7.51

1.2 Acimade 10 11.14

RI Oa 10 7.29

R2 Acima (te 10 11.68

de Água Tarifa de Esgoto
(RS/m^
Z48
3.71

6J9

14,56
5T8
80
677
1004
857
10.70

Téê^ 3; Tabela de Prestação (te Serviços Re^ustada.
Serviço Multij^icador \ãlor do Serviço
Serviços de Água
Execução de Ligação Água
- Ligação 3/4'ou 1/2* com fomec. de material pela 125 xlRA 343.75

Ccncessionária (Hteórnetro cte 301*. csvalete e
PEAD)
- Ligação 3/4* ou 1/2'ccxnfcmecvnentode matericri 65 xTRA 176.75

peto usuário (cavalete e PEAD)
• Ligação de 11/r ou r [ZZZI

• m&t de obra (^lenas) 85 x TRA 233,75
-twWmetrodelOm* T7P x TRA 467,50 ~
-hidrõfrtefO(te20m' 270 xTRA 74Z5Q
•hiarámetfodeBOm' 420 xTRA 1155,00
Aferição de hidrâmelros
• de vazão até 7rn* 20 xTRA 55.00
-de vazão (te 10 m* 30_ xTRA 82.50
-de vazão superior a 20 m* 60 xTRA 165,00
(Cadastro
■Afleração 1 xTRA 2.75
- Emissão (te 2* via por conta/mês 1 xTRA 2 75
Retigação por débito
'-"Noe^^e ' ' ' ' 25~xTRA '68.75
3/4'ou 1/2" ^ xTTtA '82.5Q"

_r ^ xTRA 137.50
-btorarj 50 xTRA 137,50
• Na rede oü calçada 110 xTRA 302.50

Retigação por sokcítação
- No cavatete 2Õ" x TRÁ' ' 55.00
• Noramal 50 xTRA 137,50
- Na rede com asfalto 100 x TRA 275,00
• Na rede sem asfalto 65 xTRA 178,75
R^tarp emcavatete (apenas mão de obra) 20 xTRA 55,00
VferxiadeAgua(semtrartsporle. porm*) 10 xTRA 27,50
Exames íabCTaiofías normais f/Q/B) 175 xTRA 481,25
Pesquisa de vazamento
Donscto- 2Õ"xTRA 55.00
Serviços cte Esgoto
Exscução de ügação sem fornecimento (te material 65 xTRE 178.75
(lOOmme iS&wn)
Reparo-(tesobstrução cte ramal (por economia) 45 xTFE 123,75
Exames labcx^ortes normas (D60) lOOxTRE 275,00

45 xTRE

100 xTRE

Desta feita, com base na Lei 2.036/^14. sendo uma das atnbuições
básicas de competência da AgérKía Reguladcxa de Serviços Pi^tticos Delegados do Municíj^io cte
Sinop - AGER. zésr pela preservação do equiibrio eccmõrraco-tinarKeiro dos serviços regulados
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come foima de garantir a efkiéncía da prestação. D^OO pelo reconhecimento da procedência do
pleito apresentado pela Empresa Concesskvxária Águas de Mat^>á Lbla.. a fim de maMer as
condições efetr/s da proposta, aplicando o Rea|us(e Anual coneuxMtdente a 4,05% (quatro
inteiros e citko centésimos percentuais), conskieratxio a variação do índice Nacktn^ de Preços
ao Consumidor Amplo (IPCA) acumulado no pei>odo de Dez0nbrof2O17 a NoverrdxQf2018.
resultante em R$/m' 3.75 (dois reas e setenta e cinco centavos por metro cútáco) conft»me o
cálciio denwnsirack).

Tendo a ermo atribuição prevista no art. 6* da Lei Mjnicipal tf
2 036/2014. zelar pelo fiel curnpnmento da legislação, rios contatos de concessão, termos de
permissão e demais contratos de serviços priblicos sob a sua competência regulalóha, e promover
o reajuste re-isão «aprovação en consonância com as normas legais e contratuais, é a decisão.

Em observância a Lei Federal r^ 11.445/07, r^e eãabelece as Matrizes
nacionais para o saneamento l>áácoe tem como princípio fundamental o controle social (art. 3*, X-
A), e sendo de competência do titular dos serviços formiar a ra^)ect)va política pública de
s^eamento básico e estabelece- os mecanemos è os procedimentos de con^ile social (art. 9*.
cacufeVI) fica a cargo do Poder Concedente o cumprimento do art 47 da refenda Lé Federal

F^eda-se a notificação para corthecimerrio do Poder Legislativo
quanto a decisão, ccnfcrmeart 30. parágrafo únicQ. ria Lei Mtaiicipaln* 2.036/14.

&n cranphmento ao art 63 do f^imei4o Int^no esiabelGcído pela
Resolução da Ager rt°G2'^t6. dá-se o prazo de 15 «jutoze) dias para Recurso AArintstraÉivo.

Éadectsão
Rjbtk^ie-se.
CuTTçra-se.

5vK^i/Mr, 11 de abrH de 2019.

A CÂMARA MUMOP^L OE RONOONÓPOLIS. Estado de Mato
Grttsso. representaria pelo seu pmsirlente Sr CLÁUDIO ANTONIO DE CARVALHO, no uso de
suas ̂buições legais e especincamente at^dernlo as rtisposiçôes do art. 24. inciso I! da Lei
8.666/93 e suas Cações posterwes. RATIFICA, o processo de NSPENSA DE UOTAÇÃO n°
006/2019. com futcro no parecer jurídico emÉdo e siirscrito pelo Dr. Randall >Qá Cavalcante Leito.
F^iaadcr Jurkfico, QA&MT 14.680, funrlamentada no ar\ 24, inciso II da Lei n° S.66&93, para
fins de contratação da etrpresa

IKPERK) OMêERCIO OE PRCMMJTOS MUSIC/US LTDA, inscrita no
CNPJ n* 17239214/0001-16. Cffln endereço na Av. Gelulto \^rgas. n*. 1275. Bairro (Boiabeiras,
nesta cidade de Cuabá. estado de Mato Grosso.

OBJETa AOUSIÇÃD DE EQUlRAfiCNTOS DE >U)D!OS PARA
ATBíDERA FROTA DE VEICULCS DA CÁM^ MUNICIPAL DE IKINDGfróPOLlSk MUNICIPAL DE IKINDGNOPOLIS

VALOR TOTAL DA DISPENSA: RS 2.776.53 (dois rnt sâ^entos e
setenta e sets reais e ctnquenfa e três centavos).

PUBLIQUE-SE no Uário Oficial do Miaúclpío - DIC^OfCON. para
ciência de todos os interesssios observadas as prescriç&es legais

RwidonópotisrMT, segurxla-feira 15deAbrijde2019.

CLÁUDIO /WTONIO DE CARVM.KO/CLAUDIO DA FARMÁCIA
Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA CIPA

JAIME LUZ DMJtSTRA

DIRETOR PRESIDENTE DAAGER

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

ERRATA DISPENSA DE UCITAÇAO Hf>. 001/2019

A Câmara Murticip^ de São Pertio da Cipa-MT. atr^és da (Bomssão
Pennanenle de ücltação, trxna púbica a Dispensa da Licitação de nP 002/2019 Oxle se lê o valor
RS 8.000.00 (Oito rrri), ler-se-á RS 7 999.60 (Sete rrd novecerttris e noventa e rtove reas e
sessenta centavos)

^ Pe^ da C^-MT. 12 de Abril de 2019.

PORTARIA N* 087 de 12 de abril de 2Jl»9

Dispõe sobre pagamento de Adicionai de Férias para os ssvidcires que
mencicrta e dá cvtxas /vovidencias

O Presidie da C&nara Mutãcipai de Barra do Garças, Estado de Mato
(Brosso. Voador Dr. JOÃO ROfXtK^S OE SOl^ no uso <tos atriju|ções que tie âo
conferidas p^ Ui Orgânica do MunicEpio. e em conforrrádade com a La n' 3 272 de 23A1^2012 e,
siss alterações.

MARLUCE MENDES PEREIRA
Presidente da Comissão Permanente de Udtação

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

Art. 1' -AUTIDRIZAR pagamento de ackknal de 1/3 (im terço) de êéiias
na Folha de abr^ /2019, conforme descrição ̂teixo:

NOME CARGO DATADE FERiODO
ADMISSÃO AQUISITIVO

FÁBIO DEGLARMENTEL CONTROLADOR INTERNO 16W2018 16ÍVV2018a

CPF 002.650.871-65 1SW/2019
DMNO FERREIRA LEAL i CONTADOR 01/08«)12 01/l»2018a
CfT_481,7_M 711-34 I 31/07/2019
HÉL1A""ÒUIR1N0 TEDCIRA de A^SSOR PARLAMENTAR 03/12/2018 03/12/2018 a
SOUSA 02/12/2019
CPF 378.266.541-49

JOISSE TECOORO de FREriAS ZELADOR
AMORIM
CPF 019.631.341-12

01/1132016 01/10/2018
30/09/2019

^deZ)19.

PORTARIA N« 881/2019

Declara ponto ̂ uttairvo na Câmara f^cipal de Sinop no dra 18 de

O PresiderTte da Câmara Municiptê de Sirrop - Estado de Mato Grosso
nousodesuasteribuições legais

Artl^ Declarar ponto facult^o na Câmara Municipal de Srrx^. o
EBCpedenIe no dte 18 de abril de 2019 (qurú-feira Santa).

Art 2* Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubücaçâo

Art. y PKsm revogadas as dteposições em contrario

CÂMARA MUNIORAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO
Em, 15 de abril de 2019

Art 2° - Esta Portana ertra em vigor na data de sua publicação ou
afixação no âni»to do Poder legisialr/a Munictpal.

12deabnlde20l9
G^riefe da Presid^ia da Càrara Municipal de Barra do Gaças-MT,

Dr. João Rodrigues de Souza
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÕPOUS

UCITAÇAO

TERMO DE RATinCAÇÃO

Remidio Kuntz
Prestderrte

CAMARA MUNICIPAL DE SORRISO

PORTARIAM» 047/2019

Dota: 11 de abril de 2019

(Boncede férias a savidora Bizab^Ana Salton e dá outias provid^tas
O Excelentíssimo Senhor CLÁUDIO OLIVEIRA, Presidente da Cámva

Mcncípal de Sorriso. Estado de Mato Grosso, no uso das atrtruições que lhe são conf^idas por
Lde,

Cottsderaíxio o artigo 81 da Lei Comptemeraar n» 140/2011. e
Consrderarxlo sdicHação do(a) se!vidor(a)
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